
ESTADO DA BAHIA

cÂrtanna MUNrctpAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.9ÍXr-mO - CNPJ nc O7.t7 63l98l(Xr01-60

Processo Admlnleüeüvo no 035 202t1
Dlrpenre no. 02t12O24
Contreto no. 034 2024, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

A cÂmARA tUNtctPAL oE souTo soAREsrBA, n€ste ato representado pelo SR. EDMILSoN
MENDES DOS ANJOS, pess(xl Íísica, inscrito no CPF sob o no 889.987.205-82 e RG 7188958-27
SSP/BA, resilente na rua castelo branco, n 90, Distdto de segredo, Souto Soâre6-BA, a seguir
denominsda sirnpbsrnente CO!{TRÂTAI{TE, e o pessos jurÍdice L. DE SOUZA NETO LTD'ê.,

rnscrita no CNPJ de no 12.374.26í10001-50, situada na AV. PROFESSOR JOEL LOPES, No 254,
CENTRO, IRECE - BAHIA, CEP: 4,í.900-000, aqui denominada COHTRATADA, com base na
Díspensa no 024 2024, nas cláusubs conEatuab a seguir transcritas e nas disposíções da Lei
14.13312021, devitlamente autorizado pelo Despacho Administrativo, resolvem cebbrar o presente
Contrato, mediante as cláusulas e condi@s seguintes:

Cláuaule Prlmelra - Do ObJeto
Este contrato tem por ftnalidade a contratação de empresa especializada no Íomecirnento de
equipamentos de áudio para atender as necessidades da Câmara Municipal de Souto Soares -
Bahia, exerclcio 2O24, constante da proposta de preços apresentada na licita@ Dispensa no 024
2024, devrdarnente adjudicado e homologado peh autorftIade competente, e publicado na imprensa
oficial.
§ ío- Ê vedada a subcontrataçâo parcialdo objeto, a associagão da contatada com outrem, a cessâo
ou transferôncia, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou inmrporaçâo da
Contratada, nâo se responsabilizando o Contratante por nenhum cornpromisso assumillo poraquele
com terceiros.

§ 2"- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas Ínesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado
do coíÍrâto, nâ foÍme do Artigo 125 dâ Lêi Fêdêral no 14.13Jr2ú21.
§ 3o - As supressÕes poderão ser superiores a 25o/o (vinte e cinco por cento), desde que haja
resultado de acordo entre os contratiantês.

Cláurula Segundr - Dotagão Orçementárla
As despesas para o pagamento deste contrato correrâo por conta dos recursos da Dotaçâo

Çfáusuft T, arcdra - Pnço r Condlçilar dc Pagamcnto
O valor total deste contrato é de R$ 18.000,00 (dezoito mil e quinhentos reais) referente a Dispensa
no 024 2024,.do qual a contratada foi vencedora.
PaÉgrafo Unico: O vabr acima referido será classificado como adiante especificado: 60%
(sessanta por cento) conespondente à prestação de serviços, sendo classificado como pessoal;
40oó (quarentr por cento) conespondente à material de consumo.
§ 10 - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estilo inc-lusos todas e quaisquer despesas
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitaçâo, inclusive todos os custog corn
impostos, tributos, salários, encargos sociais e confibuiçóes sociais, ficais, parafiscais, fretes,
entregas, transportes, @rga, descarga, s€guÍos, fiardamento, transporte de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramenE, utensilios e equipamentos úilizados, depreciaçâo,
alugrÉis, administraçâo, impostos. taxas, emolumeÍrtos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente. impl§uem ou venham a implicar no fiel cumpriÍnento deste instrumenlo.

t

UNIDADE 01 -1

AçAO 01.031.001.1000 - AQUrslÇAo, CoNSTRUçAO,
APARELHAMENTO DO PRÉDIO DACÂMARA MUNICIPAL

REFORMA E

ELETENTO 4.4.9.0.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTES 1500
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ESTADO DA BAHIA

cÂruene MuNlclPAL DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ae l2,Centro - Souto Soares - Bahla

CEP 45.9€Xr-qX, - cNP, ns 07'176'398/0001-60

§2P.opagamentoseráefetuadoatravésdeordgrrg66ç|rianominalaocontratadoouctéditoem
contaconante,ernaté30(tÍintá).oiascoridosapósaapÍesêntaçãodaNotaFiscauFatura'
acompanhadoa Oas ce,iiOG., à Oãíia"r*nt 

'"t"tt"Oã-a 
presia6o.Oednitrua do obieto contratado'

§ 30 - Quando rrouver;;ã; quahuer 
""*rJà, 

í" ãtnikáo q" Ns Fiscat/Fdura' o documento

será imediatamente devolvirto para substit',r:;É;";Ã ili$; de Nota de coneçpo' ficando

estaber€cido qr" 
""*'úiãràá 

,i" tempo nao Jãm considerado para efeito de quarquer reaiuste ou

atualizaçáo do valor @ntÍatual'

CÉucutr Aurtt 'Ilo Pnlo c Locrt d' Ertt'cgir

O prazo de vigência O" prãã^t"-*"uàro eOã-O-ítriryo) m.eys' contado a partir da suaassinatura'

oodendo §er prorrogado, desde q* oo*rr.i"Jâ* Jcóotições do art' 105 da bi 14'133'12021'

§ ro - n forma de tor"ãrãntõ àõ oUjeto Oo-irrõnt ãltratg e^O1staçào rnensal' sendo que os

serviços deverão *t piüiãã ;;;'tit da dá de assinatura deste contato'

§ 2p - Na oontasem J;rfr;;-'+ili1.se-;.;;áõ i^i;io e incruir-se-á o do vencimento' só se

iniciam e vanceín *'p,ãi* * dias de 
",,pàttã 

,à nominislraçâo Pública Munhipal' Quando

ocorrer o vencsnênr" tãil;ü'útft;úàãi-'*+- " 
primeiro oia út imediatamente subsequente'

sem ônus PâÍa a Administraçâo'

8.,:?;t"fHtrIgâH'JHiãm: no exercrcio oe_l!zt. rodavia, c{rso a execuçâo

ultrapasse o p.,,ro ooãierctclo oe zozl, conüão, o, d"t da apresentaçáo da proposta' por demora

rja Contratante ern ordanar o çerviço, "pfoãá' 
a úttlro de iealr-retn' á rnAic* do INPC'IBGE

Cláuoula S€td8 'Das Gondtçõot de Roceblmento do Oüieto

cada pedido ao ojeioãnú"i"oo sera ,"c"riàã-pãá&"itó de veriricaçáo da conformidade com a

;tt"f',m,mil*'ff;tl1'1[i* aqui contrataqg ?ô,"" dará depois de adotados, pero

contratante, todos os procediment* pr"ui"tol no art. 75, ll. da Lei no 14'133/2021'

s 29 - A nOministraftã;í"'ilr;ã, ,, i"do o[ em patte, quarquer proposição de Íornecimento em

desacordo com as'especiRcaçOes Oo oOiãtilabd;1f,| nb 023 iOZl e as drsposiçtrs deste

Contrato.

Cláutute Sáüme - Obrigeçõee de Contretede

A contratada, aremiã'ããierminaçÕes deconent$ de lei, obriga-se a:

el Ítestar o§ sennços de acorcto *;;" ;+.rrcaçoes te'ç.*as constaÍIte' no instrumento

convocatório ê no presente mntraio, nai áatas e áos locais determinados;

b) Zelar pela Uo" à lorpleta execufro O. ã"t91"-e facilit'ar, por todos ors meios ao s'eu

atcance, a ampla ação fiscalizaoorã oôe Prepo§to8 desgnados pelo corúratante' atendendo

prontamentá ás oàervaçÕes 
" 

ex[enciàs ô':.ll-{-"t:i solicitadas;

c) comunicarãõã.ú"tá"t" quarqüài ânórmalidatle que interfira no bom andamento do

o, ffir?om todo e qualquer dano ou pt"-lyl11l-1"^:.fllft natureza causado ao Contratante

e/ouaterceiros,porsuaculpa,ouemcons€quênciadeerros'impericiapr@riaoude
auxiliâres que esteiam sob srra res-púaUifiaaOe' Uem como ressarcir o equivalente a todos

os danos àeconeÀtes Oe parariJÊliõ iitãnçâo^,l: to'"*nto contratado' exceto

quando isto ocorrer por ex(1ênciado Contratante ou ainda PoÍ caso fortuito ou força maior'

r:irc,nÊtâncja§ qrn deverã., *", *ái,iilJ"s no pr"ro ú an lqrnrenta e oito) horas apóa a

e) i,Tf#[:[ft toda a :*-yqo do conrrato, em conpatibitidade ."T 1l obrisaçôes

assumidas, rodas as condrçoes ae nããüçáo Jquatificaçáb exigidas P.PtTTso licitatório;

0 proviceniài-e-iãnÉiãt 
"iir"o"rtú""àiricen{as, 

eertiooese-atvarásiunto às repertiçóes

cornpetentes, neccsarios à exeo'rçâo do,oontraJgl-^ 
-

c}Efetuarpontualmenteopagamer*odetodasastaxaseimpostosqueincidamouvenhama
incidir sobre as Buas atividades 

"iãr1-dt" 
á execuçâo do obieto do presente contrato' bem

1 r:il----------
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como obs€ÍvaÍ e respeitaÍ as Legislaçõês Federal, Estadual e Municipal' relativas ao obieto

a) i:,H;If§iomecimentos exigidos pero processo ricitatôÍio e peros quais se obriga, visando

a pe*eta execuçâo de6te contrato:. 
--.i) Promover, po, 

"úã 
ónta e risco' o transporte dos bens;

i) Trocar, às suas ã*ptn=tt, o objeto que vier a ser recusado'

kl Manter. sou suaãictusiva responsauiriaaà-;, todã a supervisão, dire@o e mãode-obra para

"' 
"*á"uÉo 

completa e eficiente do serviço'

u fmitir nnrtas fi.c,ri"rfjuã;' o" _.*r1'"*, a legishqo, çnntendo úÊ§cÍiÉo dos be''is'

indimçao de §ua quantilade,.pr"ço unitario e va6r totát, acomoanhados das certklóes;

m) prestar os serviços de acordo .* o'F"irt'o ;; ü;üd"dà é qualidade estabelecirJo na

", ffJ;r"f3#rJlBs de quaridade, observados os padrÕes e normas baixadas pelos

"' ;õ;;; õp"út"t de controle de qualidade:

o! Frccr rtFr "' -t*;; ;;ú;"hado*' a' dffr rmentação necessária'

p) Cumprir rigorosairente os prazos de exes'rçâo pactJados;

q) providenciar, ;;i;r";ireçao oas inúuiaruão€s apontadas pelo contratante;

Í) Garantir 
" 

O* qráÍO"Oe do órviço ptoüáã' *ponOànOopor qualquer deterioração;

a) Manter, 
"oo "rJli.i,i".i;;;p"üúriãã0",1i'oi 

ã supervi*o' direçáo e mãode-obra para

execuçáo completa e eficiente do contrato'

cúusuLA OITAVA: DO CONTROLE DE FlscALlzAçÂo-A avaliação do presenb contrâto se

dará peros órgáos .#ú;,G-ào-contraarieiã-"íi.íi" pro*oimenio de supervisâo em direito

locat, os quais observ",ãã ã úmpÊmento O"iãaüitil"* ã ànOiCOS estabeleclclas neste contalo'

e de quaisqueÍ outros àããoi nedrssáÍios .o *ilto-f" ãàvalaçao dos serviços prestados'

PaágrafoPrlmelro:o(A)ContrauooÇ|ÍacilitaráaoContratanteoacornpanhamentoea
trscalrzaçâo peÍmanenãOilservrços e Pnatlterâ todoB os êsdareclnpntos que lhe iorem §oltcltado6

jffi-àãúãi"" Jo óontrat"nte dêsienados paÍe talfim

ParágnfoSegundo:Emquaisquerhipóteseséassegurado.a.(o).Contratado(a)amptodireitode
defesa nos termos O" I"i f-"0"Êr Oe fóitaçôei ; }füt* administrativos' controb intemo e Siga'

Perágrefo tareçiro: fica des§nado cíÍÍJo fisca| do ContÍeto o sarvtrjor SIZENANDES ALVE§ oE

souzA.

BlTH,H,:l j."f i:lt"ffi :à3ffi:iJ:?".ascontidasnestecontratopordeterminaçáoregar'
*t'nj.f?il"* 

ao contrEÍsdc ", 
e*einênt* rndtsflÊ$ss\€§ ss úr$rfíirnor'b cc csn*stc' sntrc

-' 
àã, nãtáximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato;

cl procede, a p"ri,t""çro resumida do instrumento de mntrato e de seus aditamentos na

' imPrensa oficial no Prazo legal'

i,i#i"ffi;,ff"ffi"eporrdeúadministrativementepehqualidadeeeficiênciada

ESTADO DA BAHIA

cÂrulna MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP it6.9tXr'0OO- CNPI ns 07'176.398/m01-60
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNlclPAt DE souro soAREs

Rua lrlova Jerusalém, ns 12, C'eÍtro - Souto Soares - Bahla

CEP 46.9!Xr-ürO - GNPJ nc 07'176'398/fi'o1'6o

inexecuçâotdaldaobrigaçáo,semRreiulzodasresponsabilidadescivilecriminal'asseguradaa
prOri" 

"'rrpla 
defesa, ài seguintes penalidades:

lt-§,",:,i:-:ffiL ç vahr 16tal do Çontrâta, re«rlhrla no Frâzo de 15 (quínzc) dt§: Ç€ntados dâ

comunicaçáo ofrcial, cuios percentuais estiiodefini6os neóte instrumento convocatÓrio;

1l - Suspensão t"rnpoiÀ6iào direito Oe parúcipar de licitaçâo e impedimento de contratâr com a

ÀOminitit"çao, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

tV - Dectaração de iniOãneiãiaé pàra licitar á-, .ontr"t"t co'n a Mminístração P(Élica enquanto

perdurarem os motivos J"t"rrinantes oa puniçao óú áte q,re sêia promovirla a reabilitaçâo perante

a própria autoridade qràããri*rã p"n"li,i"O"ire sera ànceOidà sempre que a licitante ressarcir

o Municipio oe souto-éãto p"ró. preiuuãs-ãún'nt"t e após deconido o prezo da sanção

;ll3.Jffi#TJ"r'fitJm"::lgP],ird* à contratada iunramente com a de adveúência,

suspensâo t ínporan"'ãà-OIr"itã de particip;;d. Ldt"çâ;;In.â MminisÚaçào e impedimento de

licitar e contratar com a Administração e poOerãã 
""iOà"tonadas 

do pagamento a ser eíetuado'

§5o. Nos casos de ;;ôi*'Étito ".i -rt*iãLo5t 
iotal do contrato' por culpa exclusiva da

Conffiada, cabe â aplicagão da penalirlaOe de suãpensâo temporâna do dtÍetto de contÍatar com a

Administraçâo, atém d;;üú ae iooa (oez por ãnó do valor do conlrato, independente de rescisão

unifateraf e demais sançôes previstas em lei'

§8o.A inexecuçâo *ntiatra[ inclusive por atÍaso iniustifrcado na exmução do contrato' suieitará o

coilratiado à mutta de mora, que será graouaoa de acordo com a gravidade da inÍração' obedecidos

i: ffi[:: ]nt:-rUiffi: o v,nrq- ,Jú úr,-trar,r, €rr] íãso r:e de*rrrirrinrer*o totel dâ obriseçâÚ,

inclusive no de recusa do adiudicatário em.firmar o contrato' ou ainda na hipóteSe de negar-se a

efetuar o reforço d" ;rà;, á;^tr" ã"10 taeil úias€ontado§ da data de sua convocaçáo:

1 - 0.3yo (três décimos àor cento) ao dia, JJã t"ge"i'ó Oia Oe atraso' sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço náo realizado;

llt - 0,7% (sete décimos por cento) sobra o valor da parte do fomecimento ou §erviço nâo realizado'

por rnrla rtia stàserlenle ao trigêsimo 
nda unilateralmente o contÍato e

iz'. e aolicaçâo de multa nâo impede que a Administraçâo rescr

ãplique às dehais sanções previstas na lel

§Bo. A multa, aplicadá 
"pOu 

regular PÍooÊsso administrativo, será descontada da garantia do

contratado Íaltoso, sendo certo que, * o *u vãior erceder ao da garantia pÍe§tada - quando

exigida, atém <ta p"ráã J*ü 
" "oht 

âaoa ,Jú*qã pela sua oiÍerença' q,e eerá descontada dos

pagamentos evendfr;;iã' àeviOos pela adminlstràÉo ou' ainda' se íor o cego' cobrada

judiciatmente. rc"ro 
"àã 

lãntra stto exig;aJ-ó;;ú",'à Adrninistração se nBs€rva o direito de

descontar diretamente do pagamento oevioã ã ónt 
"t"a" 

o valor dá qualquer multa porventura

ffTt""oto de muJta não tem caráter compensatório e o. seu pagamento não eximirá a contratada

da responsaUif iOaOe'pii' pãà"t J àrnos deconentes das inf raçôes cometidas'

§t0. euem, 
"onro".ãã'OLnt 

o Oo prazo dê validade da §ua propostia' não calêbÍar o conÚato' deixar

de entregar ou apr"ãáta, documêntação talsa êxryÉa paÍa o cartame, ense;3r o ÍetaÍdamento da

execuçâo de seu obieto, nâo mantivet 1;ropáú tai11 o1 fraudar na execuçâo do contrato'

compoÍtar-se o" *úãinioôneo ou mmeteitráuoe dscal, ftcarâ impedido de licitar e contretaÍ com

a Uniá0, Estado§, ríüitt"ÉA;;ai ou uuniãipi"" p.là ptá de flé b (cinco) anos' sem prejulzo das

multas previstas "* "Oit"lê 
no contrato e dàs demais Cominaç6es legais'

Ciátsuii Dráciiiia Sirireir-a - Da Rsicieãrr
A inexecuçâo totalou parcialdo Cofltrato ãnseia a sua rescisáo com as consequências conüatuais'

e as Previstas na Lei 14.133n021'

§ lo. A rescisão poa"ia *i úerminada por at9 unilateral.e lcrito do Contratante' nas hipóteses

previías no art. 13iãa Lài t+.r sgI2OZ1, ü;;i*t ;ãmig. âvet, por acordo entre as partes' reduzida

a termo no pro."r.o-Ã-túàÉo, a"tO" qrê naia convenênciapara a Administraçâo'

§ ?p. Nnç nipórencs rrã i".*"iie" "n* taã1,É h"t-* I a xl tfo art 75- ll da Lel 
^o 

141??12021

iio caUe ao Contratado direito a qualquer indenização'

Poder tegislaüvo Munlcipal - Biênio 2O23|ZO24
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Cláurula Dóclrna Segunda - Vlnculação eo lnstrumento Convocatórlo
lntegra o pÍesente contrato, coÍno sâ nele estivessem transcritas, as cJáusulas e condiçÕes

osta-b€lecide3 no processo licitatório referirlo no preâmbukc cteots insÜumento, no convocatÔrio e

seus anexos e na proposla do licitante vencedor, apÍesentada na referkla licitação.

Cláur{rL t}ícirm Toçcsin - Coüliltçr.rüülclrl
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de exec{ção,

constituindo este Contrato, tttuto execrJtivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta' mediante

retenção ou comp€nsação de créditos, sempÍe que possivel-

Cláusula DÕcima Quarte - Das dicporhõor gorals

§ lo. O Cnntratente náo resÍrrrrder.á nor nunhrltpr enrnpromissos n*qttmidrs rplo rrrntretarlo erHn

Ércekos, ainda que vinculados à execuçáo do presente Contrato.

§ Zp. O óontratado obriga-se a manter, durante toda a execuçáo do Conúato, em compatibilidade

ãom a" obrígaçÕes ora assumidas todas as condiçôes de habilÍtaçâo e quelificaçâo exigiJas no

ESTADO DA BAHIA

cÂruNNA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ne 12, C;entro - Souto Soares - Bahla

CEP 46.990-(nO - CNPJ ne 07.176.398/m01-6O

Edital.
§ 3o. O presente Gontrato nâo poderá ser objeto de subcontraiaçâo, cesêo ou tansÍerência, no

Souto Soares - Bahía, em 29 de julho de 2024

todo ou em parte,

§ 40. Na inieçretação das disposi@s deete Contrato e integraçáo das omissôes, desde que

ônpatÍveis cóm oé preceitos Oe Direito Público, aplicar-se-ão, supbtivamente, os princlpios da

teoria geraldoa contratos e as disposiçôes do Direito Privado.

§ 5p. õ Contratado responderá por todos os danos e preiulzos decorrentes de paralisaçôes na

ãxecuçao do fomecimento Oo obleto contratado, salvo na oconÉncia de caso fortuito ou força maior,

sem qüe haja cutpa do Contrataâo, apurados na forma da legislaçáo vigente, quando cornunicado

ao ContratantB no prazo de 4E (quarenta e orto) horas da ocorêncüa, ou ord€m expressa e escnta

do Contratante
s 6c. Após o 10o (décimo) dia de paralisação do fomecimento do objeto contratado, o Contratante,

poderá optar por uma das seguintes attemativas:
a) Promover a resctsâo co6tratual, indepen<lentemente de inteçençao ludicial, respondendo

o Contratado pelas perdas e danos decorrentes da resosâo;
b) Exsii a cxeürrção rJo Conirato, scnr prÇuíaos da u'o,brarrça de nrutta ra]ÍÍÊ6tr]t1dürtÊ &J- 

periodo totalde atraso, respeitado o disposto na legislaçáo em vigor.

s 7o. O bontratante providenciaÉ a.publicação resumida.do_Contrato e sêus aditiarnentos, na

i-mprensa oficial, conforme PaÉgrafo Unbo do Artigo 89 da Lei Federal 14i33ni?1.

Gláurula Dóclma Qulntr - Foro
As prrtÊs ebg6ín conro bro o Fôngn da Csnorca de lraqr.rara{tsA, que pmutêcerá sob're quehus'
outro, por maís privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato'

E, por esterem assim justos e contratados, firmam o pr*ente contrato em 03 (três) vias de igual

teoi e Íoma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

'\l . - *.
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ffiESTADO DA BAHIA

cÂruana MUNlctPAr DE souTo soAREs
Rua Nova lerusalém, ne t2, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP t16.990-0O0 - CNPJ nc 07.176.398/0001-60

EDTILSON DOS ANJOS
Prssidente

L. DE SOUZA -L
GNPJ : 12.37 1.261 10001 -50

Teetemunhas:

Nome;

CPF:

Nome:

CPF
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